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EDITAL Nº 01, DE 12 DE JANEIRO DE 2016 

PROCESSO SELETIVO UFPE – SiSU 2016 

CURSOS DE GRADUAÇÃO, MODALIDADE PRESENCIAL, DOS CANDIDATOS SELECIONADOS 

PELO SiSU, COM BASE NO RESULTADO DO ENEM 2015 - UNIDADES ACADÊMICAS DE RECIFE, 

VITÓRIA E CARUARU 

 

A Diretoria de Gestão Acadêmica da Pró-Reitoria para Assuntos Acadêmicos da Universidade 

Federal de Pernambuco (DGA/PROACAD/UFPE), de acordo com a Portaria Normativa nº 21, de 05 de 

novembro de 2012, as Resoluções n
o
 17/2015, 18/2015 e 19/2015 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa 

e Extensão (CCEPE/UFPE) e a Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, que regulamentam a Lei nº 

12.711, de 29 de agosto de 2012, torna público o presente Edital, contendo orientações necessárias para acesso 

aos cursos de graduação, modalidade presencial, da UFPE em 2016. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1.  A Universidade Federal de Pernambuco, em 2016, irá selecionar candidatos para os cursos de graduação, 

modalidade presencial, por meio do Sistema de Seleção Unificada- SiSU do Ministério da 

Educação/MEC, com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) no exercício 

2015, delimitado pelos pesos e notas mínimas estabelecidos pela Resolução n
o
 17/2015 (CCEPE/UFPE), 

disponibilizada na página eletrônica da UFPE, www.ufpe.br/proacad. Os cursos presenciais de Dança - 

Licenciatura, Música/Canto - Bacharelado, Música/Instrumento – Bacharelado e Música – Licenciatura 

terão processo seletivo próprio. 

 

1.2. Para concorrer às vagas oferecidas nos cursos de graduação da UFPE em 2016, modalidade presencial, o 

candidato deverá, obrigatoriamente, ter participado do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 2015, 

para, posteriormente, efetuar sua inscrição no Processo Seletivo 1ª Edição de 2016 | Sistema de Seleção 

Unificada - SiSU, em conformidade com as normas estabelecidas neste Edital e nas Resoluções n
o
 

17/2015, 18/2015 e 19/2015 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão (CCEPE/UFPE), 

disponibilizadas na página eletrônica da UFPE, www.ufpe.br/proacad. 

 

1.3. A inscrição no Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM 2015 deve ter sido efetuada segundo as 

instruções do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep/MEC, 

disponibilizadas na página eletrônica, www.inep.gov.br. 

 

1.4. A seleção dos candidatos às vagas para os cursos de graduação, modalidade presencial, da UFPE, aos 

quais se refere o presente Edital, será efetuada, exclusivamente, com base nos resultados obtidos pelo 

candidato no ENEM referente ao ano de 2015, por meio do SiSU 2016, cujo cronograma foi publicado 

no edital nº 36, de 29 de dezembro de 2015, do MEC/SESU,  e disponibilizado no banner SISU na página 

www.ufpe.br/proacad. 

 

1.5. São de inteira responsabilidade do MEC as informações disponibilizadas no Portal do ENEM, 

www.inep.gov.br, e no Portal do SiSU, www.sisu.mec.gov.br, cabendo ao candidato ou a seu 

representante legal a observância dessas informações e dos prazos relativos ao ENEM e ao SiSU. 

 

1.6. É de responsabilidade exclusiva do estudante: 

I. verificar as informações constantes do Termo de Adesão da UFPE ao SiSU 2016, divulgado na 

página eletrônica da UFPE, no banner SISU na página www.ufpe.br/proacad; 

II. observar os procedimentos e prazos estabelecidos nos editais e nas normas que regulamentam o 

SiSU, bem como os respectivos horários de atendimento na UFPE e a apresentação dos documentos 

exigidos para o cadastramento e matrícula; e  

III. manter-se atento às atualizações divulgadas nas páginas do ENEM, www.inep.gov.br, do SiSU, 

www.sisu.mec.gov.br, e da UFPE, www.ufpe.br/proacad. 

 

http://www.ufpe.br/proacad
http://www.ufpe.br/proacad
http://www.ufpe.br/proacad
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2. DA INSCRIÇÃO 

 

2.1. As inscrições para participação no SiSU serão efetuadas exclusivamente pela internet, por meio do 

endereço eletrônico http://sisu.mec.gov.br. 

 

2.2. O SiSU ficará disponível para inscrição dos estudantes no período de 11 de janeiro de 2016 até as 23 

horas e 59 minutos do dia 14 de janeiro de 2016, observado o horário oficial de Brasília – DF. 

 

2.3. O estudante que participar do Processo Seletivo UFPE|SiSU 2016 declara o conhecimento e concordância 

expressa com as normas estabelecidas na Portaria Normativa MEC nº 21/2012 e nos editais divulgados 

pela Secretaria de Educação Superior (SESU) do Ministério da Educação (MEC) e pela UFPE a respeito 

do processo seletivo, bem como das informações constantes do Termo de Adesão da UFPE ao SiSU 

2016. 

 

2.4. A inscrição do candidato no Processo Seletivo UFPE|SiSU 2016 implica a autorização, à UFPE, para a 

utilização, da nota por ele obtida no Exame Nacional do Ensino Médio-ENEM, bem como dos dados do 

seu questionário socioeconômico e das demais informações contidas em sua ficha de inscrição. 

 

2.5. O estudante poderá se inscrever no Processo Seletivo UFPE|SiSU 2016 em até 2 (duas) opções de vaga.  

 

2.6. Ao se inscrever, o estudante deverá especificar:  

I. Em ordem de preferência, as suas opções de vaga, local de oferta, curso, turno; 

II. A modalidade de concorrência, podendo optar por concorrer:  

a) às vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 

observada a regulamentação em vigor (EXCLUSIVAS para quem cursou os três anos do 

Ensino Médio em Escolas Públicas do território nacional); 

b) às vagas destinadas às demais políticas de ações afirmativas eventualmente adotadas pela 

instituição no Termo de Adesão ao SiSU; ou  

c) às vagas destinadas à ampla concorrência.  

 

2.7. É vedada ao estudante a inscrição em mais de uma modalidade de concorrência para o mesmo curso e 

turno, na mesma instituição de ensino e local de oferta. 

 

3. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS  

 

3.1. O candidato às vagas da Política de Ações Afirmativas deverá, no ato da inscrição do Processo Seletivo 

SiSU, fazer opção pela vaga à qual deseja concorrer nos cursos da UFPE, em 2016, de acordo com as 

normas do SiSU 2016 e do Termo de Adesão ao SiSU 2016, em conformidade com a Portaria Normativa 

MEC nº 18/2012 e a Resolução nº 19/2015 (CCEPE/UFPE). 

 

3.2. A UFPE adotará a política de ações afirmativas, para fim de ingresso nos cursos de que trata este Edital, 

baseada na reserva de vagas definida pela Lei n° 12.711, de 29 de agosto de 2012, a qual dispõe sobre o 

ingresso nas universidades  federais por meio de reserva de vagas e dá outras providências, bem como do 

Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012 e da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, que 

regulamentam a referida Lei. 

 

3.3. A UFPE adotará o Argumento de Inclusão Regional, aprovado pela Resolução n
o
 19/2015 

(CCEPE/UFPE). Essa política de ação afirmativa será aplicada, no SiSU 2016, nos termos definidos na 

Portaria Normativa nº 21/2012 – MEC e em conformidade com o Termo de Adesão da UFPE ao SiSU 

2016. Trata-se de um acréscimo de 10% (dez por cento) na nota obtida pelos candidatos no ENEM 2015 

que cursaram TODO o Ensino Médio em escolas regulares e presenciais das mesorregiões descritas pelo 

IBGE: I- mesorregião da Zona da Mata e II- mesorregião do Agreste (VER ANEXO III). 

EXCLUSIVO para os cursos ofertados pelos Campi das cidades de Caruaru e Vitória de Santo 

Antão 

http://sisu.mec.gov.br/
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3.4. Os candidatos que forem possíveis beneficiários tanto do Argumento de Inclusão Regional quanto da 

política de reserva de vagas definida na Lei nº 12.711/2012 (Lei das Cotas) deverão optar por uma 

dessas duas ações afirmativas, não sendo permitida a sua aplicação cumulativa. 

 

3.5. Compete exclusivamente ao candidato se certificar de que cumpre os requisitos estabelecidos e de que 

dispõe da documentação comprobatória necessária para concorrer às vagas reservadas em decorrência do 

disposto nos itens 3.2 e 3.3. 

 

3.6. Perderá o direito à vaga o candidato que se declarar beneficiário de ação afirmativa e que não 

apresentar a comprovação necessária no momento da matrícula (entrega dos documentos). 

 

3.7. Não poderão concorrer às vagas do item 3.2 os candidatos que tenham, em algum momento, 

cursado o Ensino Médio ou parte do mesmo, na condição de bolsistas, em escolas particulares.  

 

 

 

4. DOS CURSOS E DAS VAGAS OFERECIDAS 

 

4.1. Para o ingresso na UFPE em 2016 através do Sistema de Seleção Unificada (SiSU) 2016, em edição 

única, serão oferecidas vagas por Unidade Acadêmica, curso, modalidade, entrada e turno, de acordo 

com a distribuição estabelecida na Resolução n
o
 18/2015 (CCEPE/UFPE), disponível no banner SISU na 

página www.ufpe.br/proacad. (VER ANEXO I). 

 

4.2. Será assegurada a reserva de, no mínimo, uma vaga por curso, aos candidatos autodeclarados pretos, 

pardos e indígenas em decorrência da aplicação da Lei nº 12.711/2012. 

 

4.3. A ocupação das vagas ofertadas por cada curso pertencente ao conjunto ENGENHARIAS CTG (Recife), 

dar-se-á ao final do primeiro ano de vínculo com a UFPE e somente após o preenchimento do formulário 

de opção para escolha definitiva por um dos cursos e turnos do conjunto ENGENHARIAS CTG, 

conforme normas regulamentadas pela Portaria Normativa nº 12/2014 (CCEPE/UFPE) e respeitada a 

reserva de vagas prevista pela Lei n° 12.711, de 29 de agosto de 2012. 

 

5. DA CLASSIFICAÇÃO E NOTAS 

 

5.1. A nota final do ENEM, para efeito de classificação quanto ao SiSU 2016 na UFPE, será obtida por uma 

média ponderada das notas das provas realizadas (provas objetivas e prova de redação) com seus 

respectivos pesos, de acordo com o Termo de Adesão UFPE|SiSU 2016. 

 

5.2. Os candidatos que optaram, no ato da inscrição, pelo Argumento de Inclusão Regional citado no item 3.3 

deste Edital, terão o acréscimo de 10% (dez por cento) na nota obtida no ENEM 2015. 

 

5.3. Será considerado eliminado do Processo Seletivo UFPE|SiSU 2016 o candidato que obtiver, em 

qualquer prova, nota inferior à pontuação mínima definida no Termo de Adesão UFPE|SiSU 2016 para 

o curso desejado. 

 

5.4. Para cada curso que oferece vagas no Processo Seletivo UFPE|SiSU 2016, os candidatos serão 

classificados por ordem decrescente da nota final do ENEM, calculada de acordo com o item 5.1, até o 

número de vagas ofertadas. 

 

http://www.ufpe.br/proacad
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6. DA LISTA DE ESPERA 

 

6.1. As vagas eventualmente não ocupadas ao fim da 1ª chamada serão preenchidas mediante utilização da 

lista de espera disponibilizada pelo SiSU 2016. 

 

6.2. Para constar da lista de espera da qual trata o item 6.1 acima, o candidato deverá obrigatoriamente 

confirmar no SiSU o interesse pela vaga, durante o período especificado no cronograma de inscrição, 

publicado no edital nº 36, de 29 de dezembro de 2015, do MEC/SESU,  e disponibilizado no banner 

SISU na página www.ufpe.br/proacad. 

 

6.3. Será convocado um número superior às vagas remanescentes a fim de gerar o Cadastro de Reservas da 

UFPE. 

 

6.4. Uma vez que o candidato já classificado comparecer para confirmar a intenção em ocupar as vagas 

remanescentes da sua primeira opção, poderá ser reclassificado, NÃO podendo optar em permanecer 

matriculado na opção anterior.  

 

6.5. Excepcionalmente, poderá haver mais de uma convocação, caso ainda tenhamos vagas disponíveis. 

 

7. DA MATRÍCULA (ENTREGA DE DOCUMENTOS) E MATRÍCULA NOS COMPONENTES DO 

PRIMEIRO PERÍODO 

 

7.1. SERÁ ELIMINADO do Processo Seletivo UFPE|SiSU 2016 aquele candidato que: 

I. não comparecer para realização da matrícula, nas datas e horários previstos nos cronogramas 1, 2 e 3, 

de acordo com o Campus do curso para o qual foi selecionado, ou NÃO APRESENTAR, na 

ocasião, qualquer um dos documentos exigidos e descritos neste Edital e no Termo de Adesão 

UFPE|SiSU 2016; 

II. no ato da inscrição declarou que satisfaz as condições para ser considerado cotista, de acordo com a 

Lei nº 12.711 de 29 de agosto de 2012, e não comprová-las através da documentação especificada no 

item 5.2 do Termo de Adesão UFPE|SiSU 2016;  

III. não atender aos requisitos da Resolução nº 19/2015 do CCEPE/UFPE (Argumento de Inclusão 

Regional); 

IV. possuir vínculo institucional em um curso de graduação de nível superior oferecido por uma 

Instituição Pública de Ensino Superior e não expresse em requerimento escrito a desistência deste 

curso em cumprimento à Lei 12.089 de 11 de novembro de 2009. Essa desistência deverá ser feita até 

o momento da entrega dos documentos; 

V. não comparecer nas datas e horários especificadas neste Edital de acordo com o cronograma 4 a 

seguir a fim de manifestar a sua intenção em ocupar uma das vagas remanescentes, caso esteja 

inscrito na Lista de Espera do SiSU.  

 

7.2. NÃO SERÁ ADMITIDA, em hipótese alguma, a entrega dos documentos exigidos via correio ou por 

qualquer meio eletrônico (Fax, email, whatsapp, etc...) 

 

7.3. Somente será permitida a matrícula de candidato já vinculado a qualquer curso oferecido pela UFPE em 

uma de suas unidades acadêmicas (Recife, Caruaru ou Vitória), mediante a apresentação de declaração 

escrita, comunicando a desistência da vaga anteriormente ocupada. 

 

7.4. Todos os selecionados da primeira chamada e os convocados da Lista de Espera deverão apresentar 

DOCUMENTAÇÃO conforme a modalidade de concorrência, para a qual foram selecionados: 

 

a) Vagas destinadas à Ampla Concorrência - VER ANEXO II 

b) Vagas destinadas às demais políticas de ações afirmativas eventualmente adotadas pela instituição no 

Termo de Adesão ao SiSU (Argumento de Inclusão Regional) - VER ANEXO III 

http://www.ufpe.br/proacad
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c) Vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, observada a 

regulamentação em vigor (EXCLUSIVAS para quem cursou os três anos do Ensino Médio em 

Escolas Públicas do território nacional). 

Candidatos nas modalidades L1 e L2 – VER ANEXO IV 

Candidatos nas modalidades L3 e L4 – VER ANEXO V.   

 

7.5. A matrícula acadêmica será efetuada automaticamente em todas as disciplinas obrigatórias do primeiro 

período de cada Curso de Graduação. No período de correção e modificação de matrícula o aluno poderá, 

por meio do sistema SIG@ e com auxílio da PROACAD e da Coordenação do Curso, solicitar a inclusão 

de novos componentes curriculares. O endereço eletrônico do SIG@ é www.siga.ufpe.br; 

 

7.6. Em caso de dúvidas, fazer contato através do email: sisu@ufpe.br. 

 

8. CRONOGRAMA DA MATRÍCULA (ENTREGA DOS DOCUMENTOS) 

CRONOGRAMA 1 

 

CRONOGRAMA DA PRIMEIRA CHAMADA DA MATRÍCULA (ENTREGA DOS DOCUMENTOS) 

UNIDADE ACADÊMICA DE RECIFE 

LOCAL: Centro de Ciências Sociais e Aplicadas - CCSA 

Endereço: Av. dos Economistas, s/n Cidade Universitária - Recife/PE 

DATA HORÁRIO: 08h00 às 12h00 HORÁRIO: 14h00 às 17h00 

22/01/2016 

(sexta-feira) 

Administração  

Arqueologia 

Ciências Atuariais 

Ciências Contábeis  

Ciências Econômicas  

Ciência Política – Relações Internacionais  

Ciências Sociais – Bacharelado  

Ciências Sociais – Licenciatura  

Filosofia – Bacharelado  

Filosofia – Licenciatura  

Hotelaria  

Museologia  

Serviço Social 

Biblioteconomia  

Direito  

Geografia – Bacharelado  

Geografia – Licenciatura  

Gestão da Informação  

História Bacharelado  

História Licenciatura  

Secretariado  

25/01/2016 

(segunda-feira) 

Ciência da Computação  

Engenharia Biomédica  

Engenharia Cartográfica  

Engenharia da Computação 

Engenharia de Produção  

Estatística  

Física – Bacharelado  

Física – Licenciatura  

Geologia  

Matemática Bacharelado  

Matemática Licenciatura  

Pedagogia  

Psicologia 

Química Bacharelado  

Química Industrial  

Química – Licenciatura  

Sistemas de Informação 

ABI Engenharias – CTG  

Ciências Biológicas Ambientais  

Ciências Biológicas – Bacharelado  

Ciências Biológicas – Licenciatura  

http://www.siga.ufpe.br/
mailto:sisu@ufpe.br
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CRONOGRAMA DA PRIMEIRA CHAMADA DA MATRÍCULA (ENTREGA DOS DOCUMENTOS) 

UNIDADE ACADÊMICA DE RECIFE 

LOCAL: Centro de Ciências Sociais e Aplicadas - CCSA 

Endereço: Av. dos Economistas, s/n Cidade Universitária - Recife/PE 

DATA HORÁRIO: 08h00 às 12h00 HORÁRIO: 14h00 às 17h00 

26/01/2016 

(terça-feira) 

Biomedicina  

Educação Física Bacharelado  

Educação Física Licenciatura  

Enfermagem  

Farmácia  

Fisioterapia  

Fonoaudiologia  

Medicina  

Nutrição 

Oceanografia 

Odontologia 

Terapia Ocupacional  

Arquitetura  

Artes Visuais  

Cinema e Audiovisual  

Comunicação Social/Jornalismo  

Comunicação Social/Publicidade  

Comunicação Social/Rádio, TV e Internet 

Design  

Expressão Gráfica  

Letras – Bacharelado  

Letras – Licenciatura Espanhol  

Letras – Licenciatura Francês  

Letras – Licenciatura Inglês  

Letras – Licenciatura Português  

Teatro  

Turismo 

 

 

CRONOGRAMA 2 

 

CRONOGRAMA DA PRIMEIRA CHAMADA DA MATRÍCULA (ENTREGA DOS DOCUMENTOS) 

UNIDADE ACADÊMICA DO AGRESTE – CARUARU 

LOCAL: Escolaridade da Unidade Acadêmica do Agreste 

Endereço: Rodovia BR 104 – Km 59, Nova Caruaru – Caruaru - PE, CEP: 55002 – 970 

DATA HORÁRIO: 08h às 12h HORÁRIO: 14h às 17h 

22/01/2016 

(sexta-feira) 

Administração 

Comunicação Social 

Pedagogia  

Química – Licenciatura  

25/01/2016 

(segunda-feira) 

Física – Licenciatura  

Matemática – Licenciatura  

Engenharia Civil  

Engenharia da Produção  

26/01/2016 

(terça-feira) 

Ciências Econômicas 

Medicina  
Design 

 

CRONOGRAMA 3 

 

CRONOGRAMA DA PRIMEIRA CHAMADA DA MATRÍCULA (ENTREGA DOS DOCUMENTOS) 

UNIDADE ACADÊMICA DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

LOCAL: Escolaridade da Unidade Acadêmica de Vitória 

Endereço: Alto do Reservatório, s/n, Bela Vista – Vitória de Santo Antão CEP: 55608 – 903 

DATA HORÁRIO: 08h às 12h HORÁRIO: 14h às 17h 

22/01/2016 

(sexta-feira) 
Ciências Biológicas – Licenciatura  Enfermagem  

25/01/2016 

(segunda-feira) 
Educação Física – Licenciatura  Educação Física – Bacharelado  

26/01/2016 

(terça-feira) 
Saúde Coletiva  Nutrição  
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CRONOGRAMA 4 – LISTA DE ESPERA 

 

DIVULGAÇÃO DOS PRIMEIROS CONVOCADOS DA LISTA DE ESPERA 

UNIDADES ACADÊMICAS DE RECIFE, CARUARU E VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

DATA DIVULGAÇÃO 

12/02/2016 

(sexta-feira) 

Divulgação no banner SiSU na página www.ufpe.br/proacad da lista dos candidatos 

convocados, a partir da lista de espera do SiSU/MEC, para confirmar a intenção de 

ocupar uma vaga na UFPE. Deverão comparecer para entregar os documentos nas datas 

abaixo. 

  

 ENTREGA DOS DOCUMENTOS - (CADASTRO DE RESERVA) 

UNIDADES ACADÊMICAS DE RECIFE, CARUARU E VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

DATA HORÁRIO 

15 e 16/02/2016 

(segunda e terça-feira) 

Os candidatos deverão comparecer à UFPE nos locais estabelecidos nos 

cronogramas 1, 2 e 3 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, para entregar a 

documentação e assim confirmar a sua intenção em ocupar uma vaga. 

 

DIVULGAÇÃO DOS CLASSIFICADOS DA LISTA DE ESPERA 

UNIDADES ACADÊMICAS DE RECIFE, CARUARU E VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

DATA DIVULGAÇÃO 

19/02/2016 

(sexta-feira) 

- Divulgação da relação dos candidatos classificados, após a confirmação da intenção 

de matrícula da Lista de Espera SiSU, no banner SISU na página 

www.ufpe.br/proacad  

- Divulgação da relação geral dos candidatos classificados até então, por entrada. 

 

8.1.  Caso haja desistências após 19 de fevereiro, a reclassificação ocorrerá de acordo com o descrito no 

item 9.1 

 

9. DO PREENCHIMENTO DE VAGAS NÃO OCUPADAS 

 

9.1. As vagas disponíveis para reclassificação que surgirem durante o processo seletivo serão ocupadas, 

atendendo aos seguintes critérios:  

9.1.1. Caso essas vagas sejam da primeira entrada, a ocupação será feita pelos primeiros já 

classificados na segunda entrada daquele curso, por ordem decrescente da nota até o dia 24 de 

março. 

9.1.2. Caso essas vagas sejam da segunda entrada, a ocupação será feita pelos candidatos 

classificáveis, obedecendo à ordem decrescente do argumento de classificação e que pertençam 

ao Cadastro de Reserva gerado por aqueles que compareceram à convocação da Lista de Espera 

do SiSU. Poderá haver mudança de curso até a quinta semana de aula do primeiro semestre 

letivo. 

9.1.3. ATENÇÃO: devido a essas desistências, alunos poderão mudar de entrada e/ou curso, 

mesmo com o semestre letivo iniciado.  

9.1.4. Excepcionalmente, poderá haver mais de uma convocação. 

 

9.2. Na convocação da Lista de Espera para preenchimento de vagas não ocupadas, a UFPE convocará um 

número de candidatos maior do que o de vagas existentes a fim de gerar o Cadastro de Reserva.  

 

9.3. Em caso de comparecer mais candidatos do que o número de vagas, os melhores classificados ocuparão as 

vagas e o restante formará o Cadastro de Reserva.  

 

file:///E:/sisu2012/Edital%20sde%20matrícula%20UFPE-SISU/www.ufpe.br/proacad
file:///E:/sisu2012/Edital%20sde%20matrícula%20UFPE-SISU/www.ufpe.br/proacad
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9.4. A inclusão em Cadastro de Reserva não determina nenhuma garantia, direito ou expectativa de 

direito de ingresso na UFPE, presente ou futuro.  

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10.1. Os alunos classificados ou reclassificados após o início do período letivo 2016.1 (07/03/2016) da 

UFPE devem estar cientes de que terão seu ingresso nas turmas com o período letivo já iniciado. 

Isso exigirá do aluno um esforço adicional para aprendizagem do conteúdo já ministrado, bem como não 

ter faltas no restante do semestre que impliquem no não cumprimento da frequência mínima às aulas 

(75%). Com relação às aulas já ocorridas antes do ingresso na UFPE, tendo em vista que os novos 

ingressantes terão que frequentar as mesmas turmas dos outros ingressantes que iniciaram o curso 

anteriormente, não serão previstos mecanismos de reposição das aulas já ministradas e das avaliações já 

realizadas. 

 

10.2. Os candidatos inscritos como beneficiários de Políticas de Ações Afirmativas (nas categorias L1, 

L2, L3, L4 e A1, de acordo com Termo de Adesão UFPE|SiSU 2016) deverão apresentar no ato da 

matrícula todos os documentos comprobatórios de que fazem jus ao benefício. Caso contrário, serão 

eliminados do Processo Seletivo UFPE|SiSU 2016. 

 

10.3.  As Leis, Portarias, Resoluções e Edital citados neste estão disponíveis no banner SISU na página 

www.ufpe.br/proacad 

 

Vera Lúcia Dutra Facundes 

Diretora de Gestão Acadêmica em Exercício DGA/PROACAD/UFPE 
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ANEXO I 

VAGAS OFERTADAS  

LEGENDA: 

AC - Ampla Concorrência  

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  

L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou 

inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei 

nº 12.711/2012).  

L3 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  

L4 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria 

Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

M/T - Manhã/Tarde  

T/N - Tarde/Noite 

 

CAMPUS JOAQUIM AMAZONAS - CIDADE DO RECIFE 

CURSO - TURNO 
1º Semestre 2º Semestre 

Total AC L1 L2 L3 L4 Total AC L1 L2 L3 L4 

Administração - Manhã 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Administração - Noite 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Arqueologia - M/T 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Arquitetura e Urbanismo - M/T 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Artes Visuais - M/T 35 17 3 6 3 6 0 0 0 0 0 0 

Biblioteconomia - Tarde 55 27 5 9 5 9 0 0 0 0 0 0 

Biomedicina - M/T 60 30 5 10 6 9 60 30 6 9 5 10 

Ciência da Computação - M/T 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Ciência Política - M/T 50 25 4 9 4 8 0 0 0 0 0 0 

Ciências Atuariais - M/T 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Ciências Biológicas Bacharelado - M/T 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Ciências Biológicas Ambientais - T/N 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Ciências Biológicas Licenciatura - Noite 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Ciências Contábeis - Tarde 60 30 5 10 6 9 60 30 6 9 5 10 

Ciências Contábeis - Noite 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Ciências Econômicas - Manhã 60 30 5 10 5 10 0 0 0 0 0 0 

Ciências Econômicas - Noite 60 30 5 10 5 10 0 0 0 0 0 0 

Ciências Sociais Bacharelado - Tarde 60 30 5 10 5 10 0 0 0 0 0 0 

Ciências Sociais Licenciatura - Noite 0 0 0 0 0 0 60 30 5 10 5 10 

Cinema e Audiovisual - Tarde 25 13 2 4 2 4 25 12 2 5 2 4 

Design - M/T 35 18 3 6 3 5 35 17 3 6 3 6 

Direito - Manhã 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Direito - Noite 50 25 5 8 4 8 100 50 9 16 9 16 

Educação Física Bacharelado - M/T 60 30 5 10 6 9 60 30 6 9 5 10 

Educação Física Licenciatura - M/T 60 30 5 10 6 9 60 30 6 9 5 10 

Enfermagem - M/T 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 
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CURSO - TURNO 
1º Semestre 2º Semestre 

Total AC L1 L2 L3 L4 Total AC L1 L2 L3 L4 

Engenharia Biomédica - M/T 20 10 1 4 1 4 0 0 0 0 0 0 

Eng. Cartográfica e de Agrimensura - M/T 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Eng. Cartográfica e de Agrimensura - Noite 0 0 0 0 0 0 30 15 3 5 2 5 

Engenharia da Computação - M/T 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Engenharia de Produção - M/T 40 20 3 7 3 7 0 0 0 0 0 0 

Engenharias CTG (ABI) - M/T 355 177 34 56 34 54 310 155 28 49 28 50 

Estatística - M/T 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Expressão Gráfica - M/T 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Farmácia - M/T 45 23 4 7 4 7 45 22 4 8 4 7 

Filosofia Bacharelado - Tarde 20 10 1 4 1 4 0 0 0 0 0 0 

Filosofia Licenciatura - Tarde 40 20 3 7 3 7 0 0 0 0 0 0 

Física Bacharelado - M/T 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Física Licenciatura - Noite 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Fisioterapia - M/T 33 17 3 5 3 5 33 16 3 6 3 5 

Fonoaudiologia - M/T 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Geografia Bacharelado - Tarde 60 30 5 10 5 10 0 0 0 0 0 0 

Geografia Licenciatura - Manhã 60 30 5 10 5 10 0 0 0 0 0 0 

Geografia Licenciatura - Noite 60 30 5 10 5 10 0 0 0 0 0 0 

Geologia - M/T 20 10 1 4 2 3 20 10 2 3 1 4 

Gestão da Informação - Noite 55 27 5 9 5 9 0 0 0 0 0 0 

História Bacharelado - Tarde 35 17 3 6 3 6 0 0 0 0 0 0 

História Licenciatura - Tarde 20 10 1 4 1 4 0 0 0 0 0 0 

História Licenciatura - Noite 0 0 0 0 0 0 55 27 5 9 5 9 

Hotelaria - M/T 0 0 0 0 0 0 30 15 3 5 2 5 

Jornalismo - Tarde 50 25 4 9 4 8 0 0 0 0 0 0 

Letras Bacharelado - Tarde 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Letras Licenciatura em Espanhol - Manhã 0 0 0 0 0 0 30 15 3 5 2 5 

Letras Licenciatura em Espanhol - Noite 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Letras Licenciatura em Francês - Tarde 15 7 1 3 1 3 0 0 0 0 0 0 

Letras Licenciatura em Inglês - Manhã 0 0 0 0 0 0 30 15 3 5 2 5 

Letras Licenciatura em Português - Tarde 0 0 0 0 0 0 60 30 5 10 5 10 

Letras Licenciatura em Português - Noite 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Matemática Bacharelado - M/T 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Matemática Licenciatura - Noite 40 20 3 7 3 7 0 0 0 0 0 0 

Medicina - M/T 70 35 6 11 7 11 70 35 7 11 6 11 

Museologia - Noite 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Nutrição - M/T 30 15 2 5 3 5 30 15 3 5 2 5 

Oceanografia - M/T 25 12 2 5 2 4 0 0 0 0 0 0 

Odontologia - M/T 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Odontologia - Noite 20 10 1 4 2 3 20 10 2 3 1 4 
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CURSO - TURNO 
1º Semestre 2º Semestre 

Total AC L1 L2 L3 L4 Total AC L1 L2 L3 L4 

Pedagogia - Manhã 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Pedagogia - Tarde 0 0 0 0 0 0 50 25 4 9 4 8 

Pedagogia - Noite 50 25 4 8 5 8 50 25 5 8 4 8 

Psicologia - M/T 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Publicidade e Propaganda - Manhã 0 0 0 0 0 0 45 22 4 8 4 7 

Rádio, TV e Internet - Manhã 0 0 0 0 0 0 30 15 3 5 2 5 

Química Bacharelado - M/T 0 0 0 0 0 0 20 10 1 4 1 4 

Química Industrial - Noite 40 20 3 7 3 7 0 0 0 0 0 0 

Química Licenciatura - Noite 30 15 3 5 2 5 0 0 0 0 0 0 

Secretariado - Noite 60 30 5 10 6 9 60 30 6 9 5 10 

Serviço Social - Manhã 60 30 5 10 5 10 0 0 0 0 0 0 

Serviço Social - Tarde 0 0 0 0 0 0 60 30 5 10 5 10 

Sistemas de Informação - T/N 35 18 3 6 3 5 35 17 3 6 3 6 

Teatro - M/T 35 17 3 6 3 6 0 0 0 0 0 0 

Terapia Ocupacional - M/T 18 9 1 3 2 3 18 9 2 3 1 3 

Turismo - Tarde 35 17 3 6 3 6 0 0 0 0 0 0 

Turismo - Noite 0 0 0 0 0 0 35 17 3 6 3 6 

TOTAL 3206 1601 272 534 282 517 2296 1144 217 371 187 377 

TOTAL DE VAGAS NO CAMPUS DE RECIFE: 5.502 

 

CAMPUS DO AGRESTE - CIDADE DE CARUARU 

 

CURSO - TURNO 
1º Semestre 2º Semestre 

Total AC L1 L2 L3 L4 Total AC L1 L2 L3 L4 

Administração - Manhã 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Administração - Noite 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Ciências Econômicas - Noite 60 30 5 10 6 9 60 30 6 9 5 10 

Comunicação Social - M/T 0 0 0 0 0 0 40 20 3 7 3 7 

Design - M/T 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Design - Noite 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Engenharia Civil - M/T 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Engenharia de Produção - M/T 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Física Licenciatura - Noite 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Matemática Licenciatura - Noite 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Medicina - M/T 80 40 7 13 7 13 0 0 0 0 0 0 

Pedagogia - Noite 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

Química Licenciatura - Noite 40 20 3 7 4 6 40 20 4 6 3 7 

TOTAL 540 270 42 93 53 82 500 250 49 76 38 87 

TOTAL DE VAGAS NO CAMPUS DE CARUARU: 1.040 
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CAMPUS DE VITÓRIA - CIDADE DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

 

CURSO - TURNO 
1º Semestre 2º Semestre 

Total AC L1 L2 L3 L4 Total AC L1 L2 L3 L4 

Ciências Biológicas Licenciatura - Noite 45 23 4 7 4 7 45 22 4 8 4 7 

Educação Física Bacharelado - Manhã 35 18 3 6 3 5 35 17 3 6 3 6 

Educação Física Licenciatura - Tarde 45 23 4 7 4 7 45 22 4 8 4 7 

Enfermagem - M/T 30 15 2 5 3 5 30 15 3 5 2 5 

Nutrição - Manhã 30 15 2 5 3 5 30 15 3 5 2 5 

Saúde Coletiva - Noite 30 15 2 5 3 5 30 15 3 5 2 5 

TOTAL 215 109 17 35 20 34 215 106 20 37 17 35 

TOTAL DE VAGAS NO CAMPUS DE VITÓRIA: 430 

 

 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS 

AC - Ampla Concorrência 

 

CÓPIA LEGÍVEL E AUTENTICADA: 
 

 Carteira de Identidade;  

 Cadastro de Pessoa Física – CPF. Dispensável caso conste na Carteira de Identidade;  

 Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

 Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros nascidos até 1997; 

 Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio (podendo ser substituído pelo 

Certificado de Exame Supletivo do Ensino Médio, pelo Diploma registrado de Ensino Superior 

ou pelo Certificado do ENEM). 

 

ORIGINAL: 

 

 Certidão de Quitação Eleitoral para os brasileiros maiores de 18 anos, fornecida pelos órgãos da 

Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE): 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral/; 

 Ficha de Dados Cadastrais preenchida. (Esta ficha encontra-se disponível no banner SISU em 

www.ufpe.br/proacad). 

 Uma Foto 3 x 4; 

 

OBSERVAÇÕES 

 

 Alunos com estudos integralmente realizados no Exterior entregarão documentação de conclusão 

do Ensino Médio, devidamente autenticada pelas autoridades diplomáticas 

(Embaixada/Consulado brasileiro sediado no país responsável pela expedição da documentação), 

com tradução oficial. 

 

 

 Alunos com estudos parcialmente realizados no Exterior: a equivalência destes estudos será de 

competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23. 

 

 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral/
http://www.ufpe.br/proacad
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 Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esse 

procedimento poderá ser feito pelos: 

 Pais ou responsáveis (os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação). 

 Por terceiros através de Procuração Particular, com firma reconhecida.  

 

 EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA 

CORREIOS OU POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (EMAIL, FAX, WHATSAPP, 

ETC). 

 

 

 

ANEXO III 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS 

Que optaram pelo Argumento de Inclusão Regional: EXCLUSIVO para os cursos ofertados nos Campi das 

cidades de Caruaru e Vitória de Santo Antão. 

 

A1 – Argumento de Inclusão Regional: é um acréscimo de 10% (dez por cento) na nota obtida pelos 

candidatos no ENEM 2015 que cursaram TODO o Ensino Médio em escolas regulares e presenciais das 

mesorregiões descritas pelo IBGE: I- mesorregião da Zona da Mata e II- mesorregião do Agreste. 

EXCLUSIVO para os cursos ofertados pelos Campi das cidades de Caruaru e Vitória de Santo Antão 

 

 MESORREGIÃO DA ZONA DA MATA PERNAMBUCANA: formada pelos municípios de: Aliança, 

Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Condado, Ferreiros, Goiana, Itambé, Itaquitinga, Lagoa de Itaenga, 

Lagoa do Carro, Macaparana, Nazaré da Mata, Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém, Vicência, Chã de 

Alegria, Chã Grande, Glória do Goitá, Pombos e Vitória de Santo Antão, Água Preta, Amaraji, Barreiros, 

Belém de Maria, Catende, Cortês, Escada, Gameleira, Jaqueira, Joaquim Nabuco, Maraial, Palmares, 

Primavera, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São Benedito do Sul, São José da Coroa Grande, Sirinhaém, 

Tamandaré e Xexéu. 

 

 MESORREGIÃO DO AGRESTE PERNAMBUCANO: formada pelos municípios de: Águas Belas, 

Buíque , Itaíba, Pedra, Tupanatinga, Venturosa, Angelim, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Calçado, 

Correntes, Garanhuns, Iati, Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Ouro, Lajedo, Palmeirina, Paranatama, Saloá, 

São João, Terezinha, Canhotinho, Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Bonito, Camocim de São Félix, 

Cupira, Ibirajuba, Lagoa dos Gatos, Panelas, Sairé, São Joaquim do Monte, Alagoinha, Belo Jardim, 

Bezerros, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Capoeiras, Caruaru, Gravatá, Jataúba, Pesqueira, Poção, 

Riacho das Almas, Sanharó, São Bento do Una, São Caetano, Tacaimbó, Casinhas, Frei Miguelinho, Santa 

Cruz do Capibaribe, Santa Maria do Cambucá, Surubim, Taquaritinga do Norte, Toritama, Vertente do 

Lério, Vertentes, Bom Jardim, Cumaru, Feira Nova, João Alfredo, Limoeiro, Machado, Orobó, Passira, 

Salgadinho e São Vicente Férrer. 

 

CÓPIA LEGÍVEL E AUTENTICADA: 

 

 Carteira de Identidade;  

 Cadastro de Pessoa Física – CPF. Dispensável caso conste na Carteira de Identidade;  

 Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

 Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros nascidos até 1997; 

 Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio  

 

https://www.ufpe.br/proacad/images/A1.pdf
https://www.ufpe.br/proacad/images/A1.pdf
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ORIGINAL: 

 

 Certidão de Quitação Eleitoral para os brasileiros maiores de 18 anos, fornecida pelos órgãos da 

Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE): 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral/; 

 Ficha de Dados Cadastrais preenchida. (Esta ficha encontra-se disponível no banner SISU em 

www.ufpe.br/proacad). 

 Uma Foto 3 x 4; 

 

OBSERVAÇÕES  

 

 Os candidatos que forem possíveis beneficiários tanto do Argumento de Inclusão Regional, 

previsto na Resolução nº 19/2015 (CCEPE/UFPE), quanto da política de reserva de vagas 

definida na Lei nº 12.711/2012, deverão optar, no ato da inscrição, por uma dessas duas ações 

afirmativas, não sendo permitida a sua aplicação cumulativa. 

 

 Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esse 

procedimento poderá ser feito pelos: 

 Pais ou responsáveis (os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação). 

 Por terceiros através de Procuração Particular, com firma reconhecida. 

 

 EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA 

CORREIOS OU POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (EMAIL, FAX, WHATSAPP, 

ETC). 

 

 

ANEXO IV 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS 

 

L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham 

cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).  

L2- Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou 

inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas (Lei 

nº 12.711/2012). 

 

CÓPIA LEGÍVEL E AUTENTICADA: 

 

 Carteira de Identidade;  

 Cadastro de Pessoa Física – CPF. Dispensável caso conste na Carteira de Identidade;  

 Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

 Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros nascidos até 1997; 

 Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio comprovando que cursou 

TODO o Ensino Médio (1º, 2º e 3º anos) EXCLUSIVAMENTE em ESCOLA PÚBLICA do 

território nacional, não tendo frequentado nenhuma parte em escolas particulares ou qualquer 

outro tipo de escola que não seja da rede pública, mesmo sendo gratuita. 

No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitidos por estabelecimentos 

FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos foram 

cursados em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro 

estabelecimento, deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do 

Estado, atestando que se trata de Estabelecimento Público. Essa declaração deverá estar assinada e carimbada 

pelo ESTABELECIMENTO que a emitir. 

O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 

conclusão do Ensino Médio. 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral/
http://www.ufpe.br/proacad
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ORIGINAL: 

 

 Certidão de Quitação Eleitoral para os brasileiros maiores de 18 anos, fornecida pelos órgãos da 

Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE): 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral/; 

 Ficha de Dados Cadastrais preenchida. (Esta ficha encontra-se disponível no banner SISU em 

www.ufpe.br/proacad). 

 Formulário para declarar Escola Pública, Renda e Raça. (Este formulário deverá ser entregue 

preenchido, o mesmo encontra-se disponível no banner SISU em www.ufpe.br/proacad). 

 Uma Foto 3 x 4; 

 

 

DOCUMENTOS MÍNIMOS RECOMENDADOS PARA COMPROVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR 

BRUTA MENSAL  

 

 

 TRABALHADORES ASSALARIADOS, cópias autenticadas: 

o Dos três últimos contracheques OU; 

o Da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada OU; 

o Do Extrato bancário dos últimos três meses. 

 

 APOSENTADOS E PENSIONISTAS, cópia autenticada: 

o Do Extrato bancário dos últimos três meses. 

 

 AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

o Declaração, com firma reconhecida em cartório, firmada pelo trabalhador e por, no 

mínimo 2 (duas) testemunhas não incluídas no grupo familiar, declarando que é 

autônomo ou profissional liberal com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 

1,5 salário mínimo. 

 

 

 

OBSERVAÇÕES  

 

 Alunos com estudos parcialmente realizados no Exterior: a equivalência desses estudos será de 

competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23. 

 

 Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esse 

procedimento poderá ser feito pelos: 

 Pais ou responsáveis (os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação). 

 Por terceiros através de Procuração Particular, com firma reconhecida. 

 

 Renda per Capita: o cálculo da renda per capita é obtido somando todas as rendas recebidas por 

todas as pessoas da família a que pertence o estudante e dividindo o resultado pelo número de 

pessoas da família. Para efeito de cálculo será considerado o salário mínimo vigente durante o 

ano de 2015, correspondente a R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais). 

 

 EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA 

CORREIOS OU POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (EMAIL, FAX, WHATSAPP, 

ETC). 

 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral/
http://www.ufpe.br/proacad
http://www.ufpe.br/proacad
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ANEXO V 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CANDIDATOS 

 

L3- Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham 

cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

 

L4 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, 

Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o Ensino Médio em escolas públicas (Lei nº 

12.711/2012) 

 

CÓPIA LEGÍVEL E AUTENTICADA: 

 

 Carteira de Identidade;  

 Cadastro de Pessoa Física – CPF. Dispensável caso conste na Carteira de Identidade;  

 Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

 Certificado de Reservista ou Atestado de Alistamento Militar para brasileiros nascidos até 1997; 

 Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio comprovando que cursou 

TODO o Ensino Médio (1º, 2º e 3º anos) EXCLUSIVAMENTE em ESCOLA PÚBLICA do 

território nacional, não tendo frequentado nenhuma parte em escolas particulares ou qualquer 

outro tipo de escola que não seja da rede pública, mesmo sendo gratuita. 

No Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitidos por estabelecimentos 

 FORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO deverá constar a informação explícita de que os três anos 

foram cursados em Estabelecimento Público. Caso o primeiro e/ou segundo ano tenham sido cursados em outro 

estabelecimento, deverá ser apresentada uma declaração da própria escola ou da Secretaria de Educação do 

Estado, atestando que se trata de Estabelecimento Público. Esta declaração deverá estar assinada e carimbada 

pelo ESTABELECIMENTO que a emitir. 

O diploma registrado do Ensino Superior NÃO SUBSTITUIRÁ o Histórico Escolar e Certificado de 

conclusão do Ensino Médio. 

ORIGINAL: 

 

 Certidão de Quitação Eleitoral para os brasileiros maiores de 18 anos, fornecida pelos órgãos da 

Justiça Eleitoral ou obtida através do endereço eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (TSE): 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral/; 

 Ficha de Dados Cadastrais preenchida. (Esta ficha encontra-se disponível no banner SISU em 

www.ufpe.br/proacad). 

 Formulário para declarar Escola Pública, Renda e Raça. (Este formulário deverá ser entregue 

preenchido, o mesmo encontra-se disponível no banner SISU em www.ufpe.br/proacad). 

 Uma Foto 3 x 4; 

 

OBSERVAÇÕES  

 

 Alunos com estudos parcialmente realizados no Exterior: a equivalência destes estudos será de 

competência da escola recebedora, com registro no próprio Histórico Escolar, citando a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação – LDB – nº 9.394/96 – Art. 23. 

 

 Na impossibilidade de comparecimento do candidato para a entrega dos documentos, esse 

procedimento poderá ser feito pelos: 

 Pais ou responsáveis (os quais deverão comprovar por meio de documento tal situação). 

 Por terceiros através de Procuração Particular, com firma reconhecida. 

 

 EM HIPÓTESE ALGUMA RECEBEREMOS OS CITADOS DOCUMENTOS VIA 

CORREIOS OU POR QUALQUER MEIO ELETRÔNICO (EMAIL, FAX, WHATSAPP, 

ETC). 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral/
http://www.ufpe.br/proacad
http://www.ufpe.br/proacad
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CRONOGRAMA 

 

 

Inscrições via Internet De 11/01/2016 a 14/01/2016 

Resultado dos selecionados 18/01/2016 

Matrículas (entrega dos documentos) Ver cronogramas 1, 2 e 3 deste Edital 

Inscrição na Lista de Espera via Internet 18 a 29/01/2016 

Divulgação da Lista de Espera pelo SISU 03/02/2016 

Primeira convocação da lista de espera da UFPE Ver cronograma 4 deste Edital 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DAS BANCAS EXAMINADORAS PARA O CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E 

TÍTULOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a 

composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor 

ADJUNTO, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto 

mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, 

de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 

07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE ARTES DE COMUNICAÇÃO 

 

DEPARTAMENTO DE LETRAS 

 

ÁREA: LINGUÍSTICA 

SUBÁREA: - 

Nº DO PROCESSO: 23076.043923/2015-62 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

Profa. Dra. Kazue Saito Monteiro de Barros - UFPE 

Profa. Dra. Maria Medianeira de Souza - UFPE 

Profa. Dra. Valéria Severina Gomes - UFRPE 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

Profa. Dra. Judith Chambliss Hoffnagel - UFPE  

Prof. Dr. José Alberto Miranda Poza - UFPE 

Profa. Dra. Sandra Helena Dias de Melo – UFRPE 

 

ÁREA: LÍNGUA ESPANHOLA 

SUBÁREA: - 

Nº DO PROCESSO: 23076.043925/2015-51 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

Prof. Dr, José Alberto Miranda Poza - UFPE  

Prof. Dr. Juan Pablo Martín Rodrigues – UFPE 

Profa. Dra. Brenda Carlos de Andrade - UFRPE 
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MEMBROS SUPLENTES: 

Prof. Dr. Vicente Masip Viciano – UFPE 

Profa. Dra. Fabiele Stockmans de Nardi - UFPE 

Prof. Dr. Juan Ignacio Jurado-Centurión Lopez – UFPB 

 

ÁREA: LÍNGUA PORTUGUESA 

SUBÁREA: - 

Nº DO PROCESSO: 23076.043924/2015-15 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

Profa. Dra. Stella Virgínia Telles de Araújo Ferreira - UFPE 

Profa. Dra. Evandra Grigoletto - UFPE 

Prof. Dr. Francisco Eduardo Vieira da Silva - UEPB 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

Profa. Dra. Maria José de Matos Luna – UFPE 

Profa. Dra. Siane Gois Cavalcanti Rodrigues - UFPE 

Profa. Dra. Valéria Severina Gomes - UFRPE 

 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

ÁREA: COMUNICAÇÃO SOCIAL 

SUBÁREA: Direção e Edição em Audiovisual 

Nº DO PROCESSO: 23076.044222/2015-41 

CLASSE: Adjunto 

 

MEMBROS TITULARES: 

Prof. Dr. Rodrigo Octávio D’Azevedo Carreiro – UFPE  

Profa. Dra. Carolina Dantas Figueiredo – UFPE 

Profa. Dr. Cláudio Roberto de Araújo Bezerra Bezerra - UNICAP 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

Prof. Dra. Adriana Maria Andrade de Santana – UFPE 

Prof. Dr. Eduardo Duarte Gomes da Silva - UFPE 

Prof. Dr. Juliano Mendonça Domingues da Silva – UNICAP 

 

Walter Franklin M. Correia 

Diretor do Centro de Artes e Comunicação/UFPE 
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O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a 

composição da banca examinadora, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o cargo de Professor 

ASSISTENTE, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva ou 20 horas (conforme edital de abertura), aberto 

mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, 

de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 

07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CARTOGRÁFICA 

 

ÁREA: Cartografia e Sistemas de Informações Geográficas: SIG 

SUBÁREA: -- 

Nº DO PROCESSO: 23076.024943/2015-34 

CLASSE: Assistente A 

 

MEMBROS TITULARES: 

Prof. Cezário de Oliveira Lima Júnior  

Profª Maria de Lourdes de Aquino Macedo Gonçalves 

Prof. Hernande Pereira da Silva (externo) 

 

 

MEMBROS SUPLENTES:  

Prof. Rodrigo M. Gonçalves 

Prof. Haroldo Antonio Marques 

Prof. Mário Monteiro Rolim (externo) 

 

Alexandre Ricardo P. Schuler 

Diretor Centro de Tecnologia e Geociências/UFPE 

 

JULGAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS AO CONCURSO 

PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA DOCENTE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a 

homologação das inscrições dos candidatos abaixo relacionados, no Concurso Público de Provas e Títulos, para o 

cargo de Professor ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto mediante Edital nº 74, 

de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no 

D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado 

no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS  

DEPARTAMENTO DE ELETRÔNICA E SISTEMAS 

ÁREA: Engenharia Eletrônica 

Subárea: Sistemas Embarcados 

Nº DO PROCESSO: 23076.044525/2015-63 

CLASSE: Adjunto A 
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INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1 - Ladjane Coelho dos Santos  

2 - Paulo Hugo Espírito Santo Lima 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

Não houve. 

 

Alexandre Ricardo P. Schuler 

Diretor do Centro de Tecnologia e Geociências/UFPE 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO GESTOR a homologação das inscrições 

dos candidatos abaixo relacionados no Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor 

ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, 

publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 

23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial 

da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE  

NÚCLEO DE FORMAÇÃO DOCENTE 

Área: Matemática 

Subárea: Ensino de Matemática 

Nº DO PROCESSO: 23076.030955/2015-06 

CLASSE: Adjunto A 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: Não houve 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

1- Josinalva Estácio Menezes, conforme item 2.8.1 – documentação não autenticada. 

 

ÁREA: Ensino de Ciências e Matemática 

Subárea: Ensino de Física 

Nº DO PROCESSO: 23076.030956/2015-42 

CLASSE: Adjunto A 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS: Não houve 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

1- João Eduardo Fernandes Ramos, conforme item 2.8, alínea “b”, não atende a titulação mínima exigida para o 

perfil do candidato (anexo 1). 

 

Área: Química 

Subárea: Ensino de Química 

Nº DO PROCESSO: 23076.030953/2015-17 

CLASSE: Adjunto A 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  
1- Flávia Cristina Gomes Catunda de Vasconcelos 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

1- Ana Maria Gonçalves Duarte Mendonça, conforme item 2.8.1 e não atende a titulação mínima exigida para o 

perfil do candidato (anexo 1). 

 

 

Manoel Guedes Alcoforado 

Diretor do Centro Acadêmico do Agreste/UFPE 
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O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO GESTOR a homologação das inscrições 

dos candidatos abaixo relacionados no Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor 

ASSISTENTE A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, 

publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 

23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial 

da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

Área: Matemática 

Subárea: Matemática 

Nº DO PROCESSO: 23076.030954/2015-53  

CLASSE: Assistente A 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  
1- Edjane Oliveira dos Santos; 

2- Naralina Viana Soares da Silva; 

3- Paulo Roberto Câmara de Sousa; 

4- Augusto César Barbosa Dornelas; 

5- José de Brito Silva; 

6- Pablo Charles de Oliveira Melo; 

7- Manaíra Lima da Silva. 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

1- Milton Tavares de Melo Júnior, não atende o perfil do candidato (anexo 1); 

2- José Andro de Souza, não atende o perfil do candidato (anexo 1); 

3- Anderson Augusto do Nascimento Oliveira, conforme item 2.8, alínea “b”, “c” e “d” – documentação não 

autenticada; 

4- Nayana Lobo Maia, não atende o perfil do candidato (anexo 1); 

5- Josinalva Estacio Menezes, conforme item 2.8.1 – documentação não autenticada. 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM DO CONSELHO DEPARTAMENTAL a 

homologação das inscrições dos candidatos abaixo relacionados no Concurso Público de Provas e Títulos para o 

cargo de Professor ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto mediante Edital nº 74, 

de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, de 17/11/2015, no 

D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 07/12/2015 e publicado 

no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS  

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS E ATUARIAIS 

ÁREA: Ciências Contábeis 

SUBÁREA: Contabilidade Geral e Avançada 

Nº DO PROCESSO: 23076.042557/2015-24 

CLASSE: Adjunto A 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

1- Renata Valeska do Nascimento 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

Não Houve 

Jeronymo Libonati 

Diretor do Centro de Ciências Sociais Aplicadas/UFPE 
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O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO JULGOU AD REFERENDUM  DO CONSELHO 

DEPARTAMENTAL a homologação das inscrições dos candidatos abaixo relacionados no Concurso Público de 

Provas e Títulos para o cargo de Professor ADJUNTO A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, aberto 

mediante Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no D.O.U. n º 211, de 05/11/2015, retificado no D.O.U. nº 219, 

de 17/11/2015, no D.O.U. nº 223, de 23/11/2015, no D.O.U. nº 232, de 04/12/2015 e no D.O.U. nº 233, de 

07/12/2015 e publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 101 (ESPECIAL), de 09 de novembro de 2015. 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA  

 

DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA 

ÁREA: Matemática 

SUBÁREA: - 

Nº DO PROCESSO: 23076.042401/2015-43 

CLASSE: Adjunto A 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

01-Mario Rodolfo Roldan Daquilema 

02-Ricardo Donato Castillo Maldonado 

03-Silvia Sastre Gómez 

04-Diego Araújo de Souza 

05-Felipe Wallison Chaves Silva 

06-Alison Marcelo Van Der Laan Melo 

07-Gabriel de Morais Coutinho 

08-Filipe Andrade da Costa 

09-Rafael Nóbrega de Oliveira Lucena 

10-Esteban Pereira da Silva 

11-Gustavo da Silva Araújo 

12-Luis Alberto Alba Sarria 

13-Ricardo Pinheiro da Costa 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

Não Houve 

 

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA FUNDAMENTAL 

ÁREA: Química 

SUBÁREA: Química Analítica ou Físico-Química Experimental 

Nº DO PROCESSO: 23076.031348/2015-55 

CLASSE: Adjunto A 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:  

 

SUB-ÁREA DE QUÍMICA ANALÍTICA: 

1. Ana Paula dos Santos Batista 

2. Jefferson Santos de Gois 

3. Deivy Wilson Masso 

4. Vagner Bezerra dos Santos 

5. Flávio Venâncio Nakadi 

6. Kátia Roberta Anacleto Belaz 

7. Mariana Galdino da Rocha Pitta 

8. Francisco Fernandes Gabarra Neto 

9. Marcelo Luís Wilde 

10. Jonatas Gomes da Silva 

11. Leandro de Moura França 

12. Rosa Virgínia Tavares 

13. Elaine Cristina de Souza 
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14. Francisco Antônio da Silva Cunha 

15. Karina Karla Pacheco Porpino Rimar 

16. Clayton Anderson de Azevedo Filho 

17. Flávia Souza Lins Borba 

18. Laiana Oliveira Bastos Silva 

19. Rosineide Costa Simas 

 

SUB-ÁREA DE FÍSICO-QUÍMICA EXPERIMENTAL: 

1. Klester dos Santos Souza 

2. Stevie Hallen Lima 

3. Cláudio Hanashiro Barbosa Silva 

4. Filipe da Silva Lima 

5. Armando Navarro Vázquez 

 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 

Não houve 

 

Marcelo Navarro 

Diretor do Centro de Ciências Exatas e da Natureza/UFPE 

 

CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO, ATIVIDADE FÍSICA E PLASTICIDADE 

FENOTÍPICA 

CURSO DE MESTRADO 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade 

Fenotípica torna público o Resultado Final da Seleção para 2016. 

 

De acordo com o item 6.1 do Edital de Seleção, publicado no Boletim Oficial da UFPE Nº 092 

ESPECIAL, de 16 de outubro de 2015, disponível em www.ufpe.br/progepe, o número de vagas para o Mestrado é 

fixado em 08 (oito), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados, obedecendo-se à ordem de 

classificação. 

 

MESTRADO 

 

Classificação Nome NOTA 

1º Fabiano Tomazini 8,50 

2º Eveline Viana da Silva da Fonsêca 8,10 

3º Daíllo Augusto Pereira Lopes 8,00 

4º Thaynan Raquel dos Prazeres Oliveira 6,67 

5º Ana Carla Santos Mariano 6,27 

6º Dionísio Henrique Amaral da Silva 5,90 

7º Julius Miske 5,55 

 

Carol Virgínia Góis Leandro 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade Fenotípica/UFPE 

 

http://www.ufpe.br/progepe
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CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas torna público o Resultado 

Final da Seleção para 2016. 

 

De acordo com o Item 6 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial  080 de 01/09/2015 

disponível em WWW.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 15 (quinze)  e o de 

Doutorado em 15 (quinze), as quais serão preenchidas pelos candidatos aprovados obedecendo a ordem de 

classificação. 

  

 

MESTRADO  

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1° Karen Yasmim Pereira dos Santos Avelino 9,76 

2° Weslley Felix de Oliveira 8,80 

3° Carlos Vinícius Jackes de Oliveira 8,61 

4° Carlson Helder Reis de Carvalho Júnior 8,41 

5° Eduardo Pereira Duarte da Silva 8,06 

6° Luís André de Almeida Campos 7,88 

7° Denis Arthur Pinheiro de Moura 7,38 

8° Graziela Cláudia da Silva 7,24 

9° Lucas Christian de Sousa Paula 7,17 

10º Robson Raion de Vasconcelos Alves 7,10 

11º Luana Maria Cavalcanti Teixeira 7,03 

12º Maria Cecília Lima Vieira de Melo 7,00 

 

 

DOUTORADO  

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1° Andriu dos Santos Catena 9,7 

2° Lívia Laís de Santana Silva 9,13 

3° Aurenice Arruda Dutra das Mercês 8,89 

4° Maria Andreza Bezerra Correia 8,70 

5° Marcela Sarmento Valencia 8,65 

6° Daylin Rubio Ribeaux 8,61 

7° Edson Renan Barros de Santana 8,594 

8° Flaviana Alves dos Santos 8,588 

9° Mariana Gomes Vidal Sampaio 8,54 

10° Vanessa Lopes Lira 8,49 

11° Danielle Feijó de Moura 8,41 

12° Flávia Thuane Duarte Monte 8,38 

13° Julyanna Cordoville Fonseca 8,332 

14° José Luís Ferreira Sá 8,326 

15° José Adelson Alves do Nascimento Junior 8,31 

16° Giselle Soares dos Santos 8,30 

17º Talita Giselly dos Santos Souza 8,26 

18º Leila Laise Souza Santos 8,24 

19º Hallysson Douglas Andrade de Araújo 8,21 

20º Emanuela Paz Rosas 8,17 

http://www.ufpe.br/PROGEP
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CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

21º Fernanda Miguel de Andrade 8,15 

22º Maíra Honorato de Moura Silva 8,10 

23º José Diogo Cavalcanti Ferreira 7,86 

24º Davi de Lima Cavalcanti 7,78 

25º Lidiane Cristina Pinho Nascimento 7,77 

26º Lilian Cortez Sombra Vandesmet 7,69 

27º Cybelle Emanuele da Silva 7,66 

28º Priscila Dias Mendonça 7,60 

29º Anderson Rodrigues Balbino de Lima 7,34 

30º Lucas de Lima Seixas Santan 7,30 

31º Wendell Wons Neves 7,12 

32º Diego Ricardo da Silva Leite 7,0 

33º Jéssica Fernanda Ferreira Ribeiro 7,0 

 

Ranilson de Souza Bezerra 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas/UFPE 

 

 


